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Data: 07/04/2026 

Assunto PLATAFORMA ALURA - AVALIAÇÃO MENSAL  

 

Prezados Diretores, 

 

Informo que, na próxima semana (06 a 10/04), ocorrerá a aplicação da 2ª Prova Mensal das 

Unidades Alura, conforme cronograma abaixo: 

 

Destacamos que essas avaliações constam no escopo-sequência do componente e, a partir deste 

ano, compõem o indicador do BI Alura. 

Para garantir a correta aplicação das avaliações, orientamos a adoção das seguintes providências: 

Organização do cronograma conforme o horário das aulas, assegurando que todas as provas sejam 

aplicadas nas aulas de Tecnologia e Inovação (Ensino Fundamental) e Programação (Ensino 

Médio), dentro do período previsto; 

Verificação prévia dos equipamentos: a prova deve ser realizada, preferencialmente, em 

computadores ou notebooks. O uso de tablets não é indicado, por apresentar maior instabilidade e 

poder acionar recursos anti-cola, impactando a finalização da prova pelo estudante; 

Conscientização e comunicação aos estudantes quanto à obrigatoriedade da avaliação, 

considerando que a nota poderá compor um dos critérios da avaliação bimestral do componente; 

Orientação aos professores, uma vez que a prova deverá ser disparada manualmente para cada 

turma. Ressaltamos que a avaliação estará disponível a partir de 06/04; 

Controle do tempo de aplicação: a prova não deve permanecer aberta durante toda a semana. 

O professor deverá disponibilizá-la no início da aula e encerrá-la ao final. Essa medida é necessária 

para evitar o acionamento indevido dos recursos anti-cola, o que pode resultar na finalização 

automática da prova e prejuízo à nota do estudante, bem como impacto no BI da turma e da 

escola; 

A semana de 13/04 a 17/04 deverá ser destinada exclusivamente a situações excepcionais, 

como queda de energia, falhas de internet ou ausência do estudante no período regular. 

Encaminhamos, em anexo, material orientador sobre a aplicação da prova e os recursos anti-cola 

que podem ocasionar a finalização automática da avaliação. 
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Série Data Unidade(s) Avaliada(S) 

6º ano 

06 a 10/04 

Lógica de programação: exploração criativa pt 1 

7º ano Segurança Cibernética: práticas para proteção digital pt1 

8º ano Lógica de programação: jogos, arte e criatividade pt 1 

9º ano Educação Midiática: o poder da informação pt 1 

2ª série Lógica de programação: criando arte interativa com P5,js 

3ª série Planilhas: analisando dados sobre acessibilidade na sua comunidade pt 1 

 

 

Atenciosamente, 

 

Geandro de Oliveira  

Coordenador Geral - Dirigente Regional de Ensino 

Unidade Regional de Ensino – Norte 2 


